
REQUERIMENTO Nº 
838
, DE 2014

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de LINS, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 21 de abril.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito EDGAR DE SOUZA, e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador MARINO BOVOLENTA JÚNIOR.

JUSTIFICATIVA

Lins surgiu de uma trilha de índios nas proximidades dos Rios Tietê e Dourado e a Estrada de Ferro Noroeste do Brasil. Os trilhos da Estrada de Ferro chegavam trazendo os homens e sua gente cortando as matas pela  Marechal Rondon, rumo ao Mato Grosso.

Em 16 de fevereiro de 1808 o Presidente da República Afonso Penna,  visitou a região e inaugurou a 20ª seção da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil – hoje Cafelândia.  O presidente da Província de São Paulo- representado pelo Dep. Luiz Toledo decretou neste dia, a estação da via férrea, km 152, com o nome de Albuquerque Lins.

As primeiras casas foram construídas em 1911, mas a ascendência deu-se em 1913, por meio da doação de terras de propriedade de Joaquim Toledo Piza, anexa à Estação – município de Bauru para que se estabelecesse o núcleo de uma povoação. Em 1913 criou-se o Distrito de Paz Albuquerque Lins, com sede no povoado da estação do mesmo nome.   Tudo se passou no fim da 1ª Guerra Mundial e Lins tomou rumo a sua emancipação política em 21 de abril de 1920.





Com grande satisfação enviamos nossas congratulações ao município de Lins pela passagem de mais um aniversário, lembrando que somos nós quem fazemos o amanhã e que nossa perseverança em semear ações e colher conquistas é o que faz o futuro se tornar presente.

Parabenizamos a laboriosa e hospitaleira população de LINS e dignas autoridades, e apresentamos através da presente propositura, nossas homenagens pela emancipação política administrativa do município  comemorado em 21 de abril de 2014.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes

SPL - Código de Originalidade: 1197748 250314 1409


